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A carreira do magistério nas Faculdades 
de Medicina

(Sugestões e ante-projeto) (*)

J o ã o  d e  A l b u q u e r q u e  

D ocente na Faculdade Nacional de M edicina

INTRODUÇÃO

A  C A R R E IR A  do magistério é m edida que se 
impõe. Com  sua instituição, não verem os 

elementos, sem dúvida competentes, porém afasta­
dos do m agistério e que exercem  atividades em 
outros setores, candidatarem -se ao concurso e fa­
zerem  a aprendizagem  do m agistério já  no exercí­
cio da disciplina.

Sem  a constituição da carreira, observam os as 
tendências vocacionais para o m agistério subordi­
nadas ao arbítrio individual do próprio interessado 
e postas a prova, a julgam ento, a medida, a es­
peculação, apenas no pequeno lapso de quinze ou 
vinte dias. T udo isso, ainda, sujeito ao fator sorte 
ou oportunidade.

Com  a carreira do magistério, verem os elem en­
tos de atividades didáticas contínuas, de determ i­
nada disciplina, concorrendo ao concurso de cáte­
dra correspondente.

V erem os elementos já  formados no magistério, 
e fam iliarizados com  os segredos da disciplina, 
candidatarem -se ao exercício da cátedra.

Presenciarem os a vocação, as tendências para o 
magistério, gradativam ente apuradas e seleciona­
das durante um período longo e necessário.

N o trabalho, justificam os a necessidade de serem 
estabelecidos dois tipos de servidores : extranume- 
rários m ensalistas e funcionários. M ensalistas serão 
os auxiliares acadêm icos e os m édicos estagiários, 
correspondendo respectivam ente às referências I V  
e X V II . Funcionários de carreira serão os auxilia

res de ensino, o professor adjunto e o professor ca- 

tedrático, classificados de L  a P  ( 1 ) .

A  retribuição m aterial dêsses elementos do m a­
gistério não foi estabelecida de modo arbitrário e 
d esco n exo : do mínimo recomendado e  exigido 
pelas reivindicações econômicas estabelecidas ulti­
m am ente pela classe médica, isto é, 30 cruzeiros 
por hora de trabalho para os iniciantes, até o m áxi­
mo de 93 cruzeiros por hora de trabalho, q u t su­
gerimos para os catedráticos.

D e mais a mais, estas cotas atribuídas aos ele­
mentos do magistério acham-se dentro das normas 
estatutárias para os vários cursos previstos no E s­

tatuto dos Funcionários.

Assim, sugerimos as seguintes remunerações :

2.° Assistente  —  18 horas semanais a 30 cruzeiros 
por h o ra : 2.60 0  cruzeiros m ensais;

1.° Assistente  —  18 horas semanais a 4 1 cruzeiros 
por hora : 3.000 cruzeiros m en sais;

Professor auxiliar —  18 horas semanais a 48 cru­
zeiros por hora : 3 .50 0  cruzeiros m en­

sais ;

Professor adjunto  —  12 horas semanais a 83 cru­
zeiros por hora : 4 .000 cruzeiros m en­

sais ;

Professor catedrático  —  12 horas semanais a 93 
cruzeiros por h o r a : 4 .50 0  cruzeiros 

m ensais.

( * )  A  maneira de nossa exposição visa mais a uma 
melhor sistematização do assunto do que, propriamente, a 
redação de um projeto de lei.

(1 )  R eferên cia  IV  .................................  Cr$ 400,00
Referência X V II  ............................... CrS 1.300,00
Padrão L  ..................... ....................... Cr$ 2.600,00
Padrão M  ........................................... Cr$ 3.000,00
Padrão N  .............................................  Cr$ 3 .500,00
Padrão O .............................................  Cr$ 4 .000,00
Padrão P ............ CrS 4 .500 ,00
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N ão estaria fora de cogitações estabelecer-se a 
exigência do* regim ento interno da F a c u ld a d e : 
perda da estabilidade e possibilidade de exonera­
ção quando o catedrático se torne im produtivo e 
não realize pesquisas científicas durante um  perío­

do de sâis a dez anos.

A DOCÊNCIA LIVRE E O ENSINO

A  livre docência sempre foi e continua a ser 
universalm ente considerada um a das instituições 
de m aior significação e utilidade para a eficiência 
do ensino, com um  sentido nitidam ente morali- 
zad or.

N o Brasil, a docência livre, pelo D ecreto n.° 
8 659, de 5 de abril de 19 11, sofreu sua primeira 
regulam entação. E la  obedeceu aos m oldes da orien­
tação germ ânica, cujos princípios foram  estabeleci­
dos no prim eiro congresso de professores universi­
tários, reunido na cidade de Salzburg em setem ­

bro de 1907.

“D entre as conclusões aprovadas destacam-se os 
seguintes itens :

1.°) Aos professores extraordinários e docentes 
livres, deve ser concedida e garantida, quanto pre­
ciso, sem pusilanimidade, a posição que lhes com ­
pete como m em bro das congregações de professo­
res das altas escolas.

2.°) D eve-se procurar obter que sejam  conce­
didas, ad personam, cadeiras extranum erárias e 
rem uneradas a docentes livres e professores, m e­
diante ordenados e estipêndios, m antendo os d o ­
centes dentro da carreira do magistério” .

Entretanto o art. 17  da L e i 8 659 assim deter­
mina : “Os livres docentes não serão estipendiados 
pelo governo, mas receberão na tesouraria do Ins­
tituto, as taxas de freqüência dos aíunos m atri­
culados no seu curso, deduzida a respectiva per­

centagem  para a Faculdade. M esm o assim, a “clas­
se dos docentes livres transformou-se num viveiro 

indispensável à form ação criteriosa de futuros pro­
fessores”  .

A  em ulação que provoca, pela com petição leal 

no cam po do mérito e da capacidade, repercute no 
próprio docente, subm etendo o professcrado ao ju l­
gam ento objetivo da m ocidade estudiosa. sempr< 
im parcial e idealista nos seus pronunciamentos.

E m  nosso meio, a liv re  docência produziu sem­
pre os melhores resultados, que nunca perm itiram

controvérsia, quanto à excelência da irstituição. 
T an to  é assim, que o D . A . S . P ., o órgão mais ele­
vado da nossa organização adm inistrativa, pronun­

ciou-se dêsse m odo :

“ Êsse é o aspecto íegal que o assunto comporta 
e se encararmos, então, pelo lado didático, tendo 
em vista as provas públicas para a conquista do tí­
tulo, não podemos deixar de reconhecer a vantagem 
que a instituição da livre docência oferece à efi­
ciência do ensino, por muitos motivos” . (Proc. n.°
5 247 /38  —  In Jurisprudência Adm inistrativa  —  
1.° vol., pág. 6 ) .

P h i l a d e l p h o  d e  A z e v e d o , M inistro do Supre­
mo Tribunal Federal, em entrevista concedida à 
“ A  N oite” , publicada em 3-5-44 assim o p in o u :

“Para o perfeito funcionamento do sistema de 
formação de mestre, por concurso de títulos ou de 
iniciativa no convite das congregações, seria conve­
niente ainda encontrar uma fórmula de restauração 
em têrmos, da livre docência, que o  exagêro do prin­
cípio da desacumulação de cargos praticamente des­
truiu.

Não se improvisa um professor, ainda que se trate 
de um sábio —  é preciso, ao revés, que se enseje 
um campo de experiência didática. . . destacando-se 
os que apenas sabem dos que sabem e podem  trans­
mitir seu saber” .

Observa-se, assim, quão inspirado estava o gran­
de educador, o então M inistro da Educação e 
Saúde, Sr. F r a n c is c o  C a m p o s  quando apresentou 
ao Exm o. Sr. C hefe do G ovêrno Provisório, em 
1931 a “Organização Universitária Brasileira”  :

“ O  ensino no Brasil é um ensino sem professo­
res, isto é, em que os professores criam a si mesmos 
e tôda nossa cultura é auto-didática. Faltam-lhes 
os largos e profundos quadros tradicionais da cultu­
ra nos quais se processam continuadamente a rota­
ção e a renovação dos valores didáticos de maneira 
a constituir, para o ensino superior e secundário, um 
padrão, cujas exigências de crescimento e de aper­
feiçoamento se desenvolvem em linhas ascendentes” .

P elo  art. 72 do referido estatuto a “docência livre 
destina-se a am pliar em cursos equiparados a ca­
pacidade didática dos Institutos U niversitários e 
a concorrer pelo tirocínio do magistério para a 
form ação de um  corpo de professores” .

Os legisladores da L ei 8 659 dem onstraram  a 
grande capacidade de apreensão e de conhecim en­
to do nosso meio, quando determ inaram  que os do­
centes seriam escolhidos pelos alunos, porém, não
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seriam estipendiados pelo governo. Aliás, o D . A . 
S . P .  já  salientou o

“ desinteresse do docente pelo magistério, pela su­
pressão do estímulo que reside exatamente na retri­
buição baseada no número de alunos, o  que os co ­
loca na dependência da livre escolha dos discentes, 
escolha essa que, por sua vez, se apóia na eficiência 
dos cursos ministrados” . (Jurisprudência A dm inistra­
tiva —  3.° vol., pás. 1 2 2 /1 5 5 ).

Expedindo-se uma lei em que se declarasse que 
o trabalho dos livres docentes seria retribuído com 

o pagam ento de honorários, na form a do item  V I  
do art. 103 do Estatuto dos Funcionários, ressusci­

tar-se-ia a docência livre “que o exagêro do prin­
cípio da desacum ulação de cargos pràticam ente 
destruiu” . _ ^  ,

A  docência livre, nos m oldes apontados, além  
de constituir um “viveiro indispensável à form a­

ção criteriosa de futuros professores”, constituiria 

um estímulo ao professorado, facilitaria as tendên­
cias vocacionais dos alunos e baniria o ensino 

“verbalístico e ortodoxo” .

Por seu turno, os elementos do magistério com 
sua situação definida, atuando paralelam ente, em 
em ulação recíproca, constituiriam fatores positivos 

e inestim áveis para a eficiência do ensino.
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CAPÍTULO I

D o corpo docente e dos cursos

Art. 1.° O corpo docente da Faculdade Nacional de 
M edicina será constituído de :

a ) Professor C atedrático;

b )  Professor A d ju n to ;

c )  Auxiliares de ensino ;

d )  Professor Contratado (eventualm ente) ;

e )  Técnicos especializados (eventualm ente) ;

/ )  Docentes Livres.

Art. 2.° O Professor Catedrático será o orientador e o 
supervisor do ensino e das realizações de pesquisas e traba­
lhos ds interesse do ensino ou da ciência .

Art. 3.° O cargo de Professor Catedrático será o último 
da carreira e sua seleção será feita com o preceitua o Art. 100 
do Capítulo IV .

Art. 4.° Os Professores Catedráticos serão obrigados a 
prestar, pelo menos, doze horas semanais de serviço.

Art. 5.° A  seleção para o  cargo de Professor Adjunto 
será feita com o preceitua o Art. 97 do Capítulo I V .

Art. 6.° Os Professores Adjuntos serão obrigados a 

prestar, pelo menos, doze horas semanais de serviço.

Art. 7.° São considerados auxiliares do ensino os que 
cooperam com  os professores e com  os docentes livres na 
realização, respectivamente, dos cursos normais e equipa­
rados ou na prática de pesquisas originais, nos domínios de 
qualquer das disciplinas universitárias, e serão das seguintes 
categorias :

a ) Chefe de clínica ou de disciplina ;
b )  Professor A uxiliar;
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c )  A ssistente;
d )  Assistente A uxiliar;
e )  M édicos estagiários;

/ )  Auxiliares A cadêm icos;
g ) Técnicos especializados, de acôrdo com  a natureza 

peculiar da disciplina e dos misteres que lhes serão atri­
buídos ;

h ) Docentes Livres (eventualm ente) ;

i)  Professor Contratado (eventualm ente).

Art. 8.° Os chefes de disciplina serão da imediata con­
fiança do Professor Catedrático e sua permanência no car­
go dêle ficará dependendo.

Parág. 1.° O Chefe de disciplina será um docente que 
perceberá uma gratificação de quinhentos cruzeiros men­
sais.

Parág. 2.° O Catedrático poderá escolher para chefe 
de disciplina um Docente livre, assistente, ou outro da 
especialidade, fora dos quadros dos auxiliares do curso 
norm al.

Art. 9.° O Professor Catedrático, o Professor Adjunto, 
o Professor Auxiliar, o 1.° Assistente e o 2.° Assistente são 
funcionários de carreira, compreendidos nos padrões P, O, 
N, M , e L, do Ministério de Educação e Saúde, e- lotados 
nas respectivas cadeiras da Faculdade Nacional de M e­
dicina .

Art. 10. A  seleção e promoção dêsses auxiliares de 
ensino serão feitas de acordo com  as normas e princípios 
estabelecidos nos capítulos IV  e V .

Art. 11. Poderão ser médicos estagiários os assistentes 
voluntários com  mais de um ano de freqüencia na cadeira, 
ou outros m édiccs com, pelo menos, dois anos de con­
clusão do curso m édico.

Art. 12. Os médicos estagiários serão extranumerários 
mensalistas, referência X V II, do Ministério de Educação 
e Saúde, lotados nas respectivas cadeiras da Faculdade Na­
cional de M edicina.

• Art- 13. A  seleção dos médicos estagiários será feita 
de acôrdo com  o  Art. 83 do Capítulo IV .

Art. 14. Auxiliar acadêmico de determinada série será 
o aluno matriculado nessa série ou em  série superior, extra- 
numerário mensaüsta, referência IV, do M .E .S . ,  lotado 
na F .N .M .

Parág. 1.° Auxiliar acadêmico das diversas clínicas será, 
preferentemente, o aluno matriculado na 4.a ou 5.a série 
médica.

Art. 15. A  seleção dos auxiliares acadêmicos será feita 
de acôrdo com  o Art. 81 do Capítulo IV .

A rt. 16. Com a conclusão do curso médico, o auxi­
liar acadêmico perderá automaticamente o cargo.

Art. 17. Técnicos especializados serão médicos ou não, 
especializados, admitidos por contrato bi-lateral, necessá­
rios às cadeiras, para executar trabalho especializado, dem o­
rado e meticulcso, com  horário conveniente e especificado 
pelo Catedrático.

Art. 18. O horário de trabalho dos auxiliares de ensino 
será submetido à aprovação do C .T .A .  pelo Catedrático 
da cadeira.

Parág. 1.° Nas cadeiras de clínica, o tempo de servi­
ço dos auxiliares de ensino será de dezoito horas semanais, 
não computadas as horas extraordinárias dos dias feriados, 
santificados e dos domingos.

Parág. 2.° Nas demais cadeiras, o tem po de serviço dos 
auxiliares de ensino será de vinte e quatro horas semanais.

Parág. 3.° Fazem execeção o professor contratado, o 
docente livre, quando em colaboração com  o Catedrático, 
e cs auxiliares acadêmicos, cujo horário será de doze horas 
semanais de serviço.

Art. 19. A  concessão do título de docente livre exigirá 
do candidato a demonstração, por um concurso de títulos e 
de provas, de capacidade científica e técnica e de predica­
dos didáticos.

Art. 20. O ccncurso a que se refere o art. anterior, que 
é o  mesmo exigido para a seleção de professor adjunto 
(Art. 97 do Capítulo I V ) , será realizado de dois em dois 
anos, na primeira quinzena de abril, devendo o período 
de inscrição encerrar-se em 15 de dezembro do ano ante­
rior.

Art. 21. Só poderão concorrer ao concurso para a do­
cência livre, os médicos que tenham concluído o  curso, pelo 
menos, cinco anos antes da realização do concurso.

Art. 22. Os docentes livres iniciarão suas atividades di­
dáticas ministrando cursos livres ou de extensão universitá­
ria.

Art. 23. Só depois de dois anos de atividade didática, 
na forma do Art. 22, é que os docentes livres poderãp m i­
nistrar cursos equiparadcs, de aperfeiçoamento ou de es­
pecialização.

Art. 24. Os docentes livres que ministrarem cursos 
equiparados serão obrigatoriamente incluídos nas bancas 
examinadoras dos exames dos alunos ou dos concursos pre­
vistos no Capítulo IV .

Parág. 1.° Quando não existam docentes nestas condi­
ções, serão designados para a constituição de bancas exa­
minadoras os docentes classificados em concurso de títulos 
e trabalhos realizado pelo Conselho Universitário, concur­
so êste que deverá realizar-se no mês de janeiro.

Parág. 2.° A  indicação do docente para bancas exami­
nadoras obedecerá rigorosamente à classificação e seguirá 
o critério da rotatividade.

Parág. 3.° A  indicação de docente livre que ministre 
curso equiparado, para fazer parte de banca examinadora 
de concursos previstos no Capítulo IV, será feita com o 
determinam os parágrafos anteriores.

Art. 25. Os docentes livres terão um representante 
na Congregação e outro no C .T .A .

Parág. único. Os representantes dos docentes na Con­
gregação e no C .T .A .  serão escolhidos por eleição direta 
em uma assembléia constituída por docentes livres e para 
o período de um ano.

Art. 26. Os professores contratados pcderão ser in­
cumbidos da regência, por tem po determinado, dò ensino
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de qualquer disciplina da Faculdade, da cooperação com  o 
professor catedrático, da realização dos cursos de aperfei­
çoamento e de especialização ou ainda de execução e dire­
ção de pesquisas científicas.

Parág. 1.° O contrato de professores, nacionais e es­
trangeiros, será proposto ao Conselho Universitário pelo 
C .T .A .  da Faculdade, mediante justificação ampla das 
vantagens didáticas que indiquem tal providência, e se­
guirá os trâmites da legislação em  vigor.

Párag. 2 °  As atribuições e vantagens conferidas ao 
professor contratado serão descriminadas no respectivo con­
trato.

Parág. 3.° A  duração dêsses contratos será de um a 
três anos, podendo ser renovado, quando fôr de interísse 
para o ensino.

Art. 27. Em  igualdade de condições, o  docente livre 
terá preferência, sôbre qualquer outro, para ser contratado 
professor.

Art. 28. O ensino m édico será feito em  cursos normais, 
equiparados, livres, de aperfeiçoam ento e de especialização.

Art. 29. Os cursos normais são aquêles ministrados 
pelo Professor Catedrático, pelo Professor Adjunto, pelos 
Auxiliares de ensino e, eventualmente, pelos Professores 
Contratados e Docentes Livres.

Art. 30 . Os cursos normais obedecerão a programa 
apresentado pelos Professores ao Diretor, até 15 de dezem­
bro, e revisto pelo C .T .A .

Art. 31 . O Catedrático, quando as conveniências didá­
ticas o indicarem e concordar o C .T .A . ,  poderá agregar, 
à respectiva cadeira, um ou mais docentes livres, aos q':ais 
serão cometidas funções idênticas às dos auxiliares de en­
sino e principalmente a execução de parte do programa 
o fic ia l.

Parág. Ú nico. Os docentes assim agregados terão van­
tagens idênticas aos docentes, quando em  exercício de cur­
sos equiparados.

Art. 32. Nas cadeiras básicas, 50 %  dos alunos serão 
matriculados nos cursos normais e 50 %  nos cursos equi­
parados .

Art. 33. Nas cadeiras de ãínicas, serão matriculados 
ncs cursos normais, em  cada cadeira, no máximo 45 alu­
nos ; os demais serão matriculados em cursos equiparados.

Parág. Ú nico. Os docentes livres, nesses cursos equi­
parados, terão, no máximo, 30 alunos e, no mínimo, 10 
alunos.

Art. 34 . A  inscrição nos cursos normais e equiparados 
será feita na secção do expediente da Secretaria da Fa­
culdade, devendo o estudante escolher o  Professor ou o 
Docente Livre cujo curso quiser freqüentar.

Parág. 1.° A  inscrição nesses cursos será feita no pe­
ríodo de matrículas, preenchendo o próprio candidato o 
boletim  que lhe fôr entregue na secretaria.

Parág. 2.° O estudante que não satisfizer pessoalmente 
a essa formalidade, ou nos casos em que o número de do­
centes livres seja inferior às necessidades previstas nos

Arts. 32 e 33 e parág. único, será automática e eqüitativa- 
mente inscrito no curso normal ou em  curscs equiparados 
com  menor número de matrículas.

Parág. 3.° O estudante que pretender deixar o  curso 
em que se tiver inscrito, somente poderá fazê-lo para o pe­
ríodo letivo seguinte, devendo, nesse caso, requerer a trans­
ferência ao Diretor até o  dia 20 de junho.

Parág. 4.° N o caso de transferência prevista no parág. 
anterior, o atestado de freqüência e o certificado de estágio 
serão passados em cada período letivo pelo respectivo pro­
fessor ou docente livre.

Art. 35. Cursos equiparados são aquêles que seguem 
paralelamente os cursos normais e são ministrados pelos 
docentes livres.

Art. 36 . Os cursos equiparados serão requeridcs até 
31 de janeiro de cada ano ao Diretor da'Faculdade, caben­
do ao Conselho Técnico aprovar os programas e a indica­
ção de auxiliares, bem  com o regular o  modo de funciona­
mento dos referidos cursos.

Art. 37. Os cursos equiparados serão realizados na 
Faculdade, quando as instalações o permitirem, a juízo do 
Conselho Técnico, ouvido o  catedrático respectivo, ou fora 
do recinto da Faculdade, quando o  docente livre dispuser 
de local e material suficientes para realizá-los com  a efi­
ciência devida.

Parág. 1.° Na impossibilidade das condições previstas 
no Art. 37, o curso equiparado deverá ser ministrado em 
serviços custeados ou subvencionados pelo Govêrno, mes­
mo que dêles não faça parte o docente livre pretendente a 
cursos equiparados ou a outros cursos, com  exceção dos 
cursos privados.

Parág. 2.° O local e o horário dêsses cursos depen­
derão do C .T .A .

Art. 38. O docente livre que der curso equiparado em 
dependência da Faculdade ou em locais previstos no Parág.
1.° do Art. 37, assinará têrmo de responsabilidade relativo 
à indenização dos prejuízos materiais que eventualmente 
causar.

Art. 39. A o docente livre na regência de cursos equi­
parados caberão quotas proporcionais ao número de alunos, 
ou honorários, ccm o gratificação.

Parág. l .°  A  quota por aluno inscrito será de 50 cru­
zeiros mensais.

Parág. 2.° Os honorários, com o gratificação, atribuídos 
aos docentes serão de 50 cruzeiros por hora de aula, tanto 
teórica com o prática, não devendo, entretanto, o número de 
horas de aulas ser superior a dezoito semanais ( 1 ) .

Parág. 3.° Aos que regerem cursos equiparados de dis- 
cip inas que exijam dcs estudantes trabalhos individuais de 
laboratório, será abonada, para compensar o material gasto 
em cada mês, uma gratificação equivalente à metade da re­
muneração mensal que lhe couber.

Art. 40 . Os cursos equiparados obedecerão às linhas 
fundamentais dos cursos normais e deverão ser realizados

(1 )  Preferimos a remuneração do docente prevista no 
Parág. 2.° do Art. 39.
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de côrdo com programa e horário previamente aprovados 
pelo C .T .A .  '

Art. 41 . Os cursos equiparados, livres, de aperfeiçoa­
mento ou de especialização poderão ser realizados na Fa­
culdade ou fora dela.

Parág. Ü nico. A  autorização ao docente livre, para a 
realização dêsses cursos fora da Faculdade, só será conce­
dida pelo C .T .A . ,  após a verificação de que o docente 
dispõe dos elementos necessários à eficiência do ensino.

Art. 42 . Cursos livres são aqueles de pequena dura­
ção, podendo iniciar e terminar em qualquer prazo, e m i­
nistrados por docentes livres.

Parág. Ü nico. É  vedada a execução de cursos Uvres e 
equiparados aos professores e auxiliares de ensino remu­
nerados, embora sejam docentes livres.

Art. 43. Os cursos equiparados, livres, de aperfeiçoa­
mento ou de especialização, serão requeridos ao Diretor, 
discutida â conveniência de sua execução pelo C .T .A . ,  
que decidirá da sua realização, aprovará os respectivos pro­
gramas de aulas e trabalhos práticos e fundamentará con­
venientemente, quando negar.

Art. 44 . Para a realização dos cursos livres, o professor 
da cadeira poderá fornecer, ao respectivo regente, mediante 
têrmo de responsabilidade, o material necessário.

Art. 45 . Os cursos de aperfeiçoamento e  de especiali­
zação podem  ser ministrados pelos professores, docentes li­
vres, ou por notabilidades nacionais ou estrangeiras, caben­
do ao C .T .A .  autorizar a sua realização, aprovar os res­
pectivos horários, início e término de sua realização.

Art. 46 . Os cursos de aperfeiçoam ento e de especiali­
zação poderão ser realizados durante o . ano letivo, sem 
prejuízo dos cursos normais e equiparados, ou durante o 
período de férias escolares.

Art. 47 . Os auxiliares de ensino poderão colaborar na 
realização dêsses cursos de aperfeiçoamento e de especia­
lização com  os professores, docentes ou notabilidades na­
cionais ou estrangeiras, desde que o permita o. professor ca­
tedrático .

Art. 48 . Os cursos privados, remunerados ou não, mes­
m o fora do recinto da Faculdade, só serão considerados tí­
tulos para concurso ou outras vantagens, quando sejam prè- 
viamente avisados ao Diretor da .Faculdade.

, Art. 49. Os docentes livres, no exercício do ensino, 
ficam  sujeitos aos dispositivos regulamentares, referentes 
aos professores e aos que lhes forem  aplicáveis.

Art. 50. Êstes cursos, os de extensão universitária e os 
normais serão fiscalizados por um  Conselho constituído por 
cinco membros, sendo dois auxiliares de ensino, dois do­
centes e um representante do Conselho Universitário, que 
atuará na qualidade de presidente.

Parág. 1.° Os dois auxiliares de ensino serão de­
signados pela Congregação da Faculdade e os dois docentes 
pela Associação dos Docentes livres, ou, quando esta não 
existir, serão escolhidos por eleição em uma Assembléia 
dos docentes livres.

Parág. 2.° Êsse Conselho para a fiscalização da fr e ■ 
qüência dos alunos dos cursos normais e equiparados e do 
ponto dos elementos do magistério contará com  um corpo 
de servidores que serão os atuais inspetores de alunos da 
Faculdade, os quais ficarão subordinados ao referido Con­
selho .

Parág. 3.° Êsse Conselho enviará às bancas examina­
doras do concurso, um relatório circunstanciado da ativi­
dade e eficiência didática dos Docentes livres e dos ele­
mentos do corpo docente da Faculdade, candidatos a con­
curso .

Art. 51. Os membros do Conselho perceberão uma 
gratificação mensal de 350 cruzeiros para despesas de 
transporte.

Art. 52. Êsse Conselho organizará seu regimento e 
respectivas atribuições.

CAPÍTULO II 

D as atribuições

Art. 53. A o Professor Catedrático competirá :

a) a realização de aulas gerais;

b )  a orientação do ensino e do aperfeiçoamento de seus 
auxiliares ;

c )  a realização de pesquisas e trabalhos de interesse do 
ensino ou da ciência ;

d )  a administração dos serviços da respectiva cadeira ;

e )  dirigir pessoalmente os trabalhos práticos ; subme­
ter os alunos às provas parciais ou finais regulamen­
tares, assinar os certificados de freqüência e es­
tágio ;

/ )  solicitar, para a realização dos misteres da letra e e 
daqueles que julgue convenientes, o auxílio ou coo­
peração do Professor A d ju n to ;

£) apresentar, dentro dos 10 primeiros dias consecuti­
vos aos períodos letivos, relatório circunstanciado 
sôbre o ensino a seu ca rg o ;

h> propor a nomeação e exoneração do chefe de clínica 
ou de disciplina do serviço sob sua d ireção;

/ )  comparecer diàriamente aos serviços a seu ca rg o ;

/ )  organizar os serviços de sua cadeira durante o  pe­
ríodo de férias ;

k )  tomar parte nas reuniões da Congregação e do Con­
selho T écn ico  Administrativo, quando dêste fizer 
pa rte ;

7) fazer parte obrigatoriamente das comissões examina­
doras e de outras para as quais fôr designado ou 
eleito ;

m ) a organização do programa de ensino da disciplina.

Art. 54. A o Professor Adjunto competirá :

a ) realizar aulas gerais (três por semana) do progra­
ma de propedêutica da disciplina ou de natureza 
fundamental nas disciplinas básicas, ou ainda de
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parte do programa da disciplina, quando solicitado 
pelo Professor Catedrático ;

b )  colaborar com  o Professor Catedrático, quando soli­
citado por ê s te ;

c )  realizar pesquisas e trabalhos de interesse do ensi­
no ou da ciência, de tudo dando conhecimento ao 
Catedrático ;

d )  dirigir pessoalmente os trabalhos práticos de seus 
alunos, submetê-los a provas parciais ou finais regu- 
lam entares;

e) atender às solicitações do Catedrático ;

/ )  apresentar, dentro dos 10 primeiros dias consecuti­
vos aos períodos letivos, relatório circunstanciado 
sôbre o ensino a seu ca rg o ;

g) comparecer diàriamente ao serviço ;
h ) colaborar com  o Catedrático na organização do servi­

ço da cadeira, na parte que lhe couber, durante o 
período de férias ;

i )  tomar parte nas reuniões da Congregação ;

; )  fazer parte obrigatoriamente das comissões exami­
nadoras e de outras para as quais fôr designado ou 

'* e le ito ;

k )  substituir o Professor Catedrático em seus im pedi­
mentos superiores a 30 dias j

/ )  prover interinamente cargo vago de Professor Ca­
tedrático da disciplina em  que estiver lo ta d o ;

m ) organizar o  programa de suas atividades, submetê- 
lo à apreciação do Catedrático antes de levá-lo ao 
Conselho T écnico Administrativo ;

n ) solicitar providências ao Catedrático.

Art. 55. São considerados auxiliares de ensino os que 
cooperam com  os professores e com  os docentes na reali­
zação respectivamente dos cursos normais e equiparados 
ou na prática de pesquisas originais, nos domínios de qual­
quer das disciplinas universitárias.

Art. 56. A o chefe de clínica ou de disciplina com pe­
tirá :

a ) comparecer diàriamente ao serviço, pelo menos uma 
hora antes das aulas, a fim  de dispor, segundo as in­
dicações do Professor Catedrático, tudo quanto fôr 
necessário às demonstrações e aos exercícios prá­
ticos ;

ft) crganizar e supervisionar o arquivo do serviço da 
cadeira e a estatística do m esm o;

c )  transmitir aos auxiliares de ensino as instruções rece­
bidas do professor, ficando responsável pela sua 
rigorosa observância;

d )  registar em  caderneta especial a freqüência dos 
alunos;

e )  manter sob sua guarda todo o material de ensino da 
cadeira, inventariando em livro especial, rubricado 
pelo Diretor, e assinar os recibos dos pedidos feitos 
pelo Professor, sendo o responsável pelos extravios 
e faltas sôbre cuja ocorrência não providenciar ime­
diatamente ;

/ )  tôdas as atribuições consignadas aos assistentes;

é) supervisionar todos os encargos dos auxiliares de 

ensino;

h)  substituir o professor nas suas faltas eventuais, nos 

dias de aula e ainda nas ausências temporárias que 

não excedam de 30 d ia s;

i) prestar informações ao Catedrático e esclarecimen­

tos sôbre o estado dos doentes e do serviço;

/) prestar informações ao Catedrático e esclarecimentos 

sôbre o aproveitamento dos alunos.

A rt. 57. Ao 2.° assistente competirá :

a) comparecer diàriamente ao serviço à hora marcada 

pelo Professor e cumprir as determinações de seus 

superiores;

b )  controlar, fiscalizar e acompanhar o serviço dos pre­

paradores ou estagiários, revendo o trabalho e ob­

servações dos mesmos;

c> exercitar o aluno no manejo dos instrumentos e apa­

relhos, na técnica de exame dos doentes, guiá-los nos 

exercícios práticos, de acôrdo com as instruções 

recebidas, e fiscalizar os trabalhos que os alunos 

houverem de executar;

d )  cuidar da conservação dos aparelhos e instrumentos ;

e) examinar diàriamente os doentes a seu cargo, medi- 

cá-los e tratá-los;

l )  prestar informações e esclarecimentos sôbre o estado 

dos doentes aos seus superiores;

g) ajudar as operações cirúrgicas, fazer pequenas inter­

venções, aplicar aparelhos, a juízo de seus superio­

res ;

h)  comparecer de tarde às enfermarias para se infor­

mar das ocorrências e solucioná-las.

Art. 58. Ao 1.° assistente competirá :

a ) comparecer diàriamente ao serviço a hora marcada 

pelo Professor e cumprir as determinações de seus 

superiores ;

b)  acompanhar o serviço dos assistentes auxiliares, re­

vendo o trabalho dos m esmos;

c) dar aulas e fazer demonstrações práticas, objetivas, 

a turmas pequenas de seis alunos;

d )  examinar diàriamente os doentes a seu cargo, me­

dicá-los e tratá-los; •

e) prestar informações e escJareçimentos sôbre o apro­
veitamento dos alunos ao chefe de clínica ou de dis­

ciplina ;

/) prestar informações e esclarecimentos sôbre o estado 

de saúde dos doentes aos seus superiores;

g) ajudar as operações, podendo praticar operações de 

urgência e também, por autorização do professor, as 

que não o forem ;

h ) comparecer ao serviço nos domingos, feriados e dias 

santificados e a qualquer hora em que para isso 

fôr solicitado j

/) tomar a freqüência dos alunos em aulas e demons­
trações práticas.
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Art. 59. Aos professores Auxiliares competirá :

a ) com parecer• diariamente ao serviço à hora marcada 
pelo professor e cumprir as determinações de seus 
superiores ;

b )  .acompanhar o serviço dos assistentes, podendo rever 
o trabalho dos mesmos ;

c )  dar aulas e fazer demonstrações práticas, objetivas, 
a turmas pequenas de seis a doze alunos ;

d ) dar aulas teórico-práticas de anfiteatro a tôda a tur­
ma ou a turmas m enores;

e ) preparar com  antecedência de 24 horas os elemen­
tos necessários para as aulas do professor ou de seus 
substitutos ;

/ )  concorrer ao concurso de títulos para as subs­
tituições ou provim ento interino dcs professores ad­
juntos ;

g) examinar diariamente OS doentes a seu cargo, medi­
cá-los e tratá-los;
prestar informações e esclarecimentos sôbre o esta­
do dos doentes aos seus superiores ;

i )  prestar informações e esclarecimentos sôbre o apro­
veitamento dos alunos ao chefe de clínica ou de 
disciplina ;

j )  tomar a freqüência dos alunos nas aulas a seu cargo ;

k ) ajudar e praticar atos operatórios ;

1) comparecer ao serviço nos domingos, feriados e dias 
santificados e  a qualquer hora em que para isso 
forem  solicitados.

Art. 60. Aos médicos estagiários competirá :

a ) com parecer diariamente ao serviço à hora marcada 
pelo professor e cumprir as determinações de seus 
superiores ;

b )  controlar, fiscalizar e acompanhar o serviço dos 
auxiliares acadêmicos, ensinando-lhes a examinar os 
doentes, rever as observações clínicas feitas pelos 
auxiliares acadêmicos e preparar o  material necessá­
rio às demonstrações práticas e às aulas gerais;

c )  controlar e fiscalizar os serviços dos enfermeiros, 
conservadores ou serventes;

d) acompanhar as visitas dos assistentes, os seus traba­
lhos e fazer cumprir as determinações dos mesmos ;

e ) assistir às aulas gerais dos professores e acompanhar 
as demonstrações práticas dos assistentes;

/ )  ajudar as operaçqes cirúrgicas, fazer curativos, apli­
car aparelhos e pequena cirurgia, a critério de seus 
superiores.

Art. 61. Aos auxiliares acadêmicos com petirá :

a) comparecer diàriamente ao serviço à hora marcada 
pelo professor e cumprir as determinações de seus 
superiores ;

b )  . freqüentar as aulas do professor e dos assistentes :
e )  éxaminar e fazer as observações dos doentes e pre­

parações de laboratório;

d ) auxiliar os enfermeiros, quando solicitados por seus 
superiores.

Art. 62. Aos docentes livres competirá :

a ) realizar cursos livres, cursos equiparados, cursos de 
especialização ou de aperfeiçoamento e cursos de 
extensão universitária;

b )  co ’ abcrar com  o professor na execução dos cursos 
normais, dos de aperfeiçoamento e dos de especiali­
zação, quando forem  para tal fim  designados ;

c )  indicar ao Conselho Técnico Administrativo ou ao 
Conselho Universitário o  programa dos cursos que 
requerer e informar ao Diretor, exceto os cursos 
equiparados que se regerão pelos cursos com un s;

d )  tomar parte nas reuniões da Congregação, quando 
convocados de acôrdo com  os dispositivos regula- 
m entares;

e )  concorrer ao concurso de títulos e trabalhos 
para as substituições do professor adjunto em seus 
impedimentos curtos ou dem orados;

/ )  concorrer ao concurso de títulos e trabalhos para o 
provimento interino do cargo de professor adjunto ;

g) funcionar obrigatoriamente nas comissões examina­
doras, quando designados ;

K) apresentar ao Diretor, dentro dos 10 primeiros dias 
consecutivos aos períodos letivos, relatório circuns­
tanciado sôbre o ensino ao seu cargo.

DA CARREIRA DO M AGISTÉRIO

Procurando obter o m áxim o possível de aper­
feiçoam ento, de eficiência no ensino e de capaci­
dade didática, com a menor perda de aptidões vo­
cacionais, é que organizam os a carreira do m agis­
tério em duas etapas ou ciclos.

N a primeira, damos oportunidade aos ex-auxilia- 
res acadêmicos, aos m édicos gratuitos, adm itidos a 
critério do Catedrático, e aos médicos, de modo 
geral, que se julgam  com vocação para o m agis­
tério. É  feita então a seleção para m édico estagiá­
rio que, entretanto, não constitui cargo de carreira 
e sim série funcional, extranum erário m ensalista. 

O início nessa série funcional encontra justificativa 
no desejo de se apurar de fato, praticam ente, obje­
tivam ente, as aptidões vocacionais, sem maiores 

ônus para os cofres públicos ; seria um a etapa de 
experim entação. Decorridos dois anos de atividade, 
o m édico estagiário fará o concurso para a etapa 

seguinte, para ingressar na carreira do magistério 
propriamente dita, caso consiga aprovação. D o con­
trário será dispensado.

N a segunda etapa, do cargo de assistente auxi­
liar ao de professor auxiliar, exigiremos, para pro­
moção, a realização de concursos, tendo em vista
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o constante estudo e aperfeiçoam ento dos futuros 

professores.

P ara  evitar o marasmo, o desinterêsse e a as- 
cenção sistem ática ao cargo de professor adjunto, 

de indivíduos menos habilitados e de menores pen­
dores vocacionais, é que fazem os com que concor­
ram a êste cargo os professores auxiliares e os do­
centes livres com atividades didáticas constantes e 
eficientes. Assim, com essas duas classes, os auxi­
liares de ensino integrados na carreira do m agisté­
rio, e os docentes livres em perm anente estímulo e 
em com petição mútua, haveria, como conseqüência, 
m elhor e mais adequada seleção para o cargo de 

professor a d ju n to .

N estas condições tem os :

CAPÍTULO III 

Da carreira do magistério

Art. 63. A  carreira do magistério, cujos direitos e deve- 
res são previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis, constituir-se-á de cinco cargos :

1.° —  Professor Catedrático

2.° —  Professor Adjunto
3.° —  Professores Auxiliares
4.° —  1.° Assistente
5.° —  2.° Assistente.

Art. 64. A lém  dos cargos acima enumerados, terá a 
dita carreira médicos estagiários, um técnico de laboratório 
e um laboratorista auxiliar, de conformidade com  as ne­
cessidades da cadeira.

Art. 65. Cada cadeira será exercida por um professor 
catedrático, um professor adjunto, e contará com  um ou 
dois professores auxiliares, um ou  dois l.°s  assistentes, um 
a três 2.°s assistentes e um a três médicos estagiários, isto é, 
com  um máximo de dez auxiliares de ensino, conform e as 
necessidades provadas e justificadas.

Parág. 1.° A  disciplina deverá ter, conform e se julgar 
conveniente, de dois á quatro auxiliares acadêm icos.

Art. 66. Antes do início da carreira haverá um período 
probatório, de experimentação, compreendendo as funções 
de auxiliar acadêm ico e de m édico estagiário.

Art. 67. A  seleção do acadêmico auxiliar será feita como 
preceitua o Art. 79 do Capítulo IV .

Art. 68. Poderão concorrer ao ccncurso para médico 
estagiário os assistentes voluntários com  mais de um ano 
de freqüência na disciplina e outros médicos com, pelo 
menos, deis anos de conclusão de curso.

Parág. 1.° E m  igualdade de condições e para efeito 
de nomeação, os assistentes voluntários terão preferencia 
sôbre os outros.

Art. 69. A  seleção do médico estagiário sera feita 
com o preceitua o  Art. 81 do Capítulo IV .

Art. 70. Poderão concorrer ao concurso para assistente 
auxiliar os médicos estagiários das Faculdades oficiais da 
disciplina onde se deu a vaga, com  dois ou mais anos de 
interstício nessas funções.

Art. 71. A  seleção do 2.° assistente será feita com o 
preceitua o Art. 87 do Capítulo IV .

Art. 72. A  promeção do 2.° assistente para o cargo de
1.° assistente se processará com o preceitua o Art. 89 do 
Capítulo IV .

Art. 73. A  promoção do 1.° assistente para o cargo 
de professor auxjliar se processará com o preceitua o Art. 
92 do Capítulo IV .

Art. 74. Poderão concorrer ao concurso para professor 
adjunto os professores auxiliares com  dois ou mais anos de 
serviço efetivo no cargo de professor auxiliar das faculda­
des oficiais e os docentes das faculdades oficiais que venham 
apresentando, com  regularidade e sem interrupção, ativida­
des didáticas nos últimos dois anos que precederem o con­
curso .

Art. 75. Anualmente, os docentes livres que não sejam 
auxiliares do ensino da Faculdade deverão inscrever-se em 
cursos equiparados, livres, de aperfeiçoamento ou de espe­
cialização, na Faculdade e em cursos de extensão universi­
tária, na Reitoria, as quais comunicará, em detalhe, ao 
Conselho a que se refere o Art. 50 do Capítulo I .

Art. 76. A  seleção para professor adjunto será feita 
com o preceitua o Art. 95 do Capítulo IV .

Art. 77. Só poderão concorrer ao concurso para pro­
fessor catedrático os professores adjuntos da disciplina em 
que se deu a vaga nas diversas escolas ou Faculdades ofi­
ciais.

Art. 78. A  seleção para professor catedrático será 
feito com o preceitua o Art. 98 do Capítulo IV.

CAPÍTULO IV 

D os concursos

Art. 79. O professor catedrático para designar o auxi­
liar acadêmico fará a seleção, por ccncurso de provas, entre 
cs alunos que freqüentam o serviço e que cursam a série 
indicada no Art. 14, e seu parág. 1.°, do Capítulo I .

Parág. único. Essa seleção deverá ser realizada na pri­
meira quinzena de Dezembro, de m odo a permitir que o 
novo auxiliar acadêmico inicie suas funções em janeiro.

Art. 80. Para facilitar a seleção do m édico estagiário, 
cada cadeira terá um grupo de assistentes voluntários (gra­
tuitos), cujo número não poderá ser superior a cinco.

Parág. único Êsses assistentes voluntários serão, prin­
cipalmente, os ex-auxiliares acadêmicos e outros médicos 
admitidos a critério do professor catedrático.

Art. 81. O concurso para médico estagiário, constará 
de :

A  —  Prova escrita ;

B  —  Prova prática o ra l;
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C —  Observação escrita de um doente óu do relatório de 
uma preparação ou da demonstração prática, confor­
me a natureza da disciplina.

Art. 82. Para a prova escrita, com  dois meses de an­
tecedência, os candidatos inscritos receberão a lista dos 
pontos, em número de quarenta, os quais serão, também, 
publicados em periódicos e no “ Diário O ficial” . Por ocasião 
da prova, a banca examinadora sorteará dez dêsses pontos, 
dentre os quais o candidato primeiro da lista de chamada 
tirará da urna o  ponto para a prova escrita.

A  prova prática oral constará do exame de um doente 
em que o  candidato disserte sôbre os sinais ou sintomas en­
contrados e chegue a uma conclusão diagnostica, indicando 
o prognóstico o a terapêutica. Nas cadeiras de laboratório, 
esta prova constará de uma preparação ou demonstração 
prática seguida de exposição oral.

Na observação escrita do doente, o candidato deverá 
igualmente fazer conclusões diagnosticas, indicar o prognós­
tico e a terapêutica, sendo-lhe permitida a requisição jus­
tificada dos exames com plem entares. Nas cadeiras de la­
boratório a observação escrita será substituída por um 
relatório circunstanciado da execução prática.

Art. 83. Concorrerão às outras provas os candidatos que 
conseguirem, na prova escrita, nota superior a sessenta.

Art. 84. Será considerado aprovado quem obtiver mé­
dia igual ou superior a setenta.

Art. 85. E m  igualdade de condições e para efeito de 
nomeação, os assistentes voluntários terão preferência sôbre 
os outros, e o prazo da vigência dêsse concurso para efeito 
de nomeação, será de dois anos.

Art. 86. A  banca examinadora será constituída por 
dois membros e um presidente. Dêsses dois membros, in­
dicados pela Congregação da Faculdade onde se processar 
a vaga, um será Professor da disciplina da Faculdade ou de 
Faculdades oficiais e o  outro um docente livre da disci­
plina da Faculdade, e, de acôrdo com  os Parágs. 1.°, 2.° 
e 3.° do Art. 24 do Capítulo I, o  presidente será um  re­
presentante do D .A .S .P .  (professor ou docente liv re ).

Art. 87. O concurso para 2.° assistente, constará d e :

A  —  Uma monografia sôbre assunto determinado com  três 
meses de antecedência, seguida de defesa oral da 
mesma ;

B —  Prova prática o ra l;

C —  Observação escrita de um doente ou de um relató­
rio de uma preparação ou da demonstração prática, 
conform e a natureza da disciplina. A lém  destas duas 
provas que serão idênticas às exigidas para médico 
estagiário, obrigatoriamente serão computados títu­
los, trabalhos, eficiência e assiduidade ao trabalho.

A rt. 88. A  banca exam inadora será constituída de for­
m a idêntica à do A rt . 9 1 .

Art. 89. O concurso de prom oção para 1.° assistente 
constará de :

A  —  M onografia ou tese de livre escolha do candidato, 
com  defesa oral da mesma ;

B —  Prova técn ica ;

C —  Duas provas práticas de d idática ;
D  —  Obrigatoriamente, títulos e trabalhos.

Art. 90. Serão computadas a antiguidade e a eficiên­
cia, observados os preceitos da atual lei de prom oção.

Art. 91. A  banca examinadora será constituída por 
três membros e um presidente. Dêsses dois membros, in­
dicados pela Congregação da Faculdade onde se der a vaga, 
um será professor da disciplina da mesma Faculdade, outro 
será docente livre da mesma Faculdade, de acôrdo com  os 
parágs. 1.°, 2.° e 3.° do Art. 24 do Capítulo I . O terceiro 
será um professor estranho à mesma Faculdade, de Facul­
dades oficiais e indicado pelo Conselho Universitário. O 
presidente, de livre escolha do D .A .S .P . ,  será um pro­
fessor ou docente livre.

Art. 92. O concurso de promoção para Professor au­
xiliar constará de :

A —  Monografia ou tese de livre escolha do candidato, 
com  defesa oral da m esm a;

B —  Prova técnica j 

C —  Duas provas práticas de didática ;
D  —  Uma prova de con ferência ;
E  —  Títulos e trabalhos.

Art. 93. Serão computadas a antiguidade e a eficiên­
cia, observados os preceitos da atual lei de promoção.

Art. 94. A  banca examinadora será constituída de for­
ma idêntica à do Art. 91.

Art. 95. O concurso para Professor adjunto, que serâ 
o mesmo para docência livre, constará de :

A —  M onografia ou tese de livre escolha do candidato, 
com  defesa oral da mesma ;

B —  Prova escrita ;

C —  Prova técn ica ;

D —  Duas provas práticas de didática ;

E  —  Uma prova de conferência ;

F —  Títulos e trabalhos.

Art. 96. Serão computadas a antiguidade e a eficiência, 
observados os preceitos da atual lei de promoção, onde 
couber.

Art. 97. A banca Examinadora será constituída por cin­
co membros e um presidente. Dois dêsses membros serão 
da Congregação da Faculdade onde se der a vaga e indica­
dos pe’ a m esm a; dois outros serão indicados pelo Conselho 
Universitário, sendo um docente livre e outro Catedrático 
da disciplina em concurso, ambos de Faculdade o fic ia l; o 
último, representante do D .A .S .P . ,  será um professor ou 
docente livre da disciplina em concurso. O presidente da 
banca será o Diretor do Instituto, com  função normativa 
e não julgadora.

Art. 98. O concurso para professor catedrático cons­
tará de :

A —  Monografia em que o  candidato demonstre a orien­
tação e as normas que pretende seguir, tendo em
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vista a eficiência, o aperfeiçoamento do ensino e o 
aproveitamento racional dos auxiliares de ensino; 

B —  Uma prova prática de didática ;

C —  Duas provas de conferência ;

D  —  Títulos e trabalhos.

Art. 99. Serão computadas a atniguidade e a efi­
ciência, observados os preceitos da atual lei de promoção.

Art. 100. A banca examinadora será idêntica à do 
Art. 99. , j

Art. 101. As provas dêsses concursos se realizarão de 
acôrdo com  o contido nas disposições gerais do Capítulo V.

Art. 102. Nos casos previstos serão computadas a an­
tiguidade e a eficiência.

Art. 103. Na apuração dos títulos e trabalhos, a ban­
ca examinadora examinará e considerará os relatórios do 
Conselho a que se refere o Art. 50 do Capítulo I e do Con­
selho Universitário na parte que diz respeito aos Parágs. 
1 °, 2.° e 3.° do Art. 24.

CAPÍTULO V 

D isposições gerais

Art. 104. E m  tôdas as bancas examinadoras haverá um 
ou dois esteno-dactilógrafos e um oficial administrativo para 
redigir as atas do concurso, requisitados pelo Diretor en­
tre os servidores do M .E .S .

r~Art. 105. Durante as provas, o  examinando em voz 
alta e pausada ditará todos os seus atos, impressões, acha­
dos clínicos ou experimentais, enfim, todos os pormenores 
das referidas provas para facilitar a taquigrafia dos mesmos.

Parág. I.6 Fazem execeção as provas escritas e as de 
didática devendo as últimas ser gravadas em discos.

Parág. 2.° N o tem po de duração das provas que, obri­
gatoriamente, serão taquigrafadas, será incluído o tempo 
necessário para tradução e dactilografação das referidas 
provas, o qual será de 1 a 1,30 horas.

A lt. 106. O Professor ou Docente Livre com atividade 
didática remunerada que, sem justo motivo, se recusar a 
tomar parte na comissão para que tenha sido indicado, ou 
deixar de com parecer e de participar dos respectivos tra­
balhos, sofrerá,terminado o concurso, o desconto de tantos 
dias de vencimentos quantos forem  os decorrentes entre os 
atos de instalação e de encerramento.

Art. 107. Aos julgadores será abonada a diária de du­
zentos cruzeiros, sempre que a duração dos trabalhos exceder 
de três horas.

Art. 108. Aos julgadores residentes fora da sede do Ins­
tituto serão ccncedidas, além das diárias, as passagens e uma
ajuda de custo segundo a tabela organizada pelo M .E .S .  
er

Art. 109. Verificada a vaga, dentro de 15 dias o D ire­
tor do Instituto mandará publicar o  edital de concurso, 
marcando para as inscrições o prazo de 180 dias, ouvido 
o C .T .A .

Parág. único. As inscrições serão feitas na secretaria 
do Instituto a cuja lotação pertencer o cargo a ser provido.

Art. 110. A  inscrição será feita por meio de requeri­
mento dirigido ao Diretor do Instituto, assinado pe!o candi­
dato ou por seu bastante procurador e acompanhado dos 
seguintes documentos :

a ) prova de ser cidadão brasileiro ;
b )  atestado de sanidade ;

c )  atestado de bons antecedentes, expedido por auto­
ridade fed era l;

d )  prova de quitação com o serviço militar para oi 
homens ;

e) recibo de pagamento da taxa de inscrição;
/ )  certificado ou diploma, devidamente registado, do 

instituto oficial ou oficializado, reconhecido, de cur­
so em que se inclua o estudo da disciplina em con­
curso ;

É) certificado de ser docente livre da disciplina em 
concurso e com  atividade ininterrupta de pelo me­
nos três anos de atividade didática ou certificado 
de ser assistente, padrão “ L ” , com  cinco anos de ati­
vidade com o assistente;

h ) cinqüenta exemplares impressos, mimeografados ou 
dactüografados, de uma tese ou monografia sôbre 
assunto da livre escolha do candidato e referente à 
disciplina em  concurso.

Parág. 1.° A  tese ou monografia deverá ser original do 
concorrente e inédita, incluindo, embora, observações ou 
descobrimentos já publicados em  caráter de nota prévia.

Parág. 2.° A tese ou monografia terá sete capítulos ou
partes

a) plano ou justificação;

b) desenvolvim ento;

c ) docum entação;

d ) conclusões ;

e ) bibliografia ;

i ) índice.

Parág. 3.° A  bibliografia será numerada e incluirá o 
nome do autor, o título da publicação, sua data e local de 
edição ; e as citações no corpo da tese terão, no rodapé da 
mesma página, a indicação do número correspondente na 
bibliografia, bem  com o o da página citada.

Art. 111. Em todos os concursos previstos neste decreto- 
lei, em que se exija monografia ou tese, serão obrigatoria­
mente obedecidas as normas das letras h e os parágrafos 
dc art. 110.

Art. 112. Não haverá inscrição condicional.

Art. 113. As inscrições serão lançadas em livro especial 
e receberão a assinatura do candidato ou de seu bastante 
procurador.

Art. 114. Esgotado o prazo a que se refere o  artigo 
107, será lavrado o têrmo de encerramento das inscrições, 
assinado pelo secretário e pelo diretor do instituto.

Art. 115. A  prova de títulos terá julgamento centesi- 
mal e constará da apreciação fundamentada e detalhada 
dos documentos referentes às habilitações e atividades
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científicas e didáticas do candidato quanto à disciplina 
em concurso ou de outros, quando de finalidade subsidiária 
àquela, e ainda 'd é  disciplinas afins.

Parág. 1.° A  afinidade para os efeitos dêste artigo será 
predeterminada por agrugamento das cátedras de cada ins­
tituto pelo respectivo C .T .A . ,  com  aprovação do Conse­
lho Universitário.

Parág. 2.° Consideram-se títulos para aplicação dêste 
artigo :

a ) os resultados de concursos de provas e títu los;
b ) os trabalhos realizados, destacando-se cs que reve­

lem  contribuição pessoal de real v a lo r ;

c )  exercício do magistério em estabelecimento oficial 
ou oficia lizado;

d )  os vários cursos mencionados neste decreto-lei;
e ) publicações de especial valor didático ;
t )  realizações práticas de natureza profissional e de 

interêsse co le t iv o ;
g )  publicações técnicas ou científicas ;

h )  publicações premiadas ou classificadas.

Art. 116. O julgamento dos títulos far-se-á em sessão 
especial da comissão, devendo cada um dos julgadores apre­
sentar por escrito o seu juízo e, após eventual debate, la­
vrar parecer fundamentado, detalhado, claro e conciso, com 
as respectivas atas.

Art. 117. Na prova escrita, em  que se exigirá do can­
didato letra legível, far-se-á o  sorteio de um ponto tirado 
da urna pelo candidato primeiro inscrito.

Parág. 1.° Nessa urna existirão dez pontos, no momen­
to scrteados entre os pontos do programa da disciplina em 
concurso.

Parág. 2.° O sorteio dêsses dez pontos será feito pelo 
Presidente da banca examinadora.

Art. 118. A  duração da prova escrita será de seis horas..

Art. 119. O julgamento da prova escrita far-se-â em 
sessão especial, devendo os julgadores convencionar pre­
viamente o critério da distribuição dos pontos de 0 a 100, 
levando em conta a profundeza de conhecimentos, o espí­
rito crítico, conceitos pessoais, observações e pesquisas pes­
soais, clareza da redação e a correção da linguagem.

Parág. 1.° Quando a letra do candidato não fôr legí­
vel, a banca examinadora convocará êsse candidato para 
fiscalizar a leitura da sua prova por outro candidato ou 
por um Professor do Instituto, caso não existam outros 
candidatos.

Parág. 2.° Os candidatos farão a leitura das provas 
escritas em sessão pública, o que será acompanhado com o 
determina o parágrafo anterior.

Parag. 3.° O parecer dos julgadores será fundamentado, 
detalhado e minucioso.

Art. 120. As provas técnicas serão duas, desdobráveis 
a juízo da comissão, da mesma natureza ou de natureza 
diversa, conform e a disciplina o permita, e versarão sôbre 
ponto sorteado no momento, de uma lista de dez a vinte, 
escolhidos pelos julgadores.

Parág. 1.° A  realização da prova técnica durará, pelo 
menos, quatro horas, tendo o candidato direito a repouso 
de meia a uma hora antes do relatório escrito, para o  qual 
disporá de uma hora.

Parág. 2.° Nas cátedras de clínica, haverá para cada 
prova o sorteio de um dcente de um grupo de dez doen­
tes, selecionados pelos juizes, no máximo 4 horas antes 
do início desta prova, a qual será desdobrada em duas 
fases :

a ) o  candidato fará o  exame clínico e emitirá o seu 
juízo provisório por escrito, após ler a tradução da 
prova taquigrafada ;

b )  o candidato requisitará os exames complementares, 
que julgue necessários ao esclarecimento do caso, 
justificando essas requisições, após o  que fará o  re­
latório com  o juízo definitivo.

Parág. 3.° Nas cátedras que comportem correntemente 
atos cirúrgicos, só haverá uma prova técnica em doente sor­
teado para diagnóstico, prognóstico e indicações terapêuti­
cas, sendo a segunda substituída por uma operação em cadá­
ver, com  ponto sorteado no momento, de uma lista de dez, 
e uma prova de operação em vivo, do caso escolhido pelo 
próprio candidato, de doente de serviços do Instituto ou do 
Serviço em  que o  candidato trabalhe.

Parág. 4.° O sorteio do dcente a que se refere o pará­
grafo anterior será feito de conformidade com  o parágrafo
2.° do art. 117.

Art. 121. Durante a realização de tôdas as provas, os 
julgadores anotarão minuciosamente, para que conste das 
respectivas atas, obrigatórias para tôdas as provas, tudo 
quanto possa concorrer para que o  futuro e possível leitor 
possa fazer justa e exata idéia de quanto ocorreu e da ma­
neira por que se houveram os candidatos.

Art. 122. N o julgamento das provas técnicas, os julga­
dores atribuirão até setenta pontos para a realização e até 
30 para o relatório, devendo neste levar em  conta a mes­
ma feição do julgamento da prova escrita (art. 1 1 9 ).

Art. 123. A  prova de monografia ou tese compreenderá:

a) julgamento provisório do trabalho apresentado por 
análise escrita ;

b )  julgamento definitivo, em face da defesa oral.

Parág. 1.° A  prévia análise escrita e o julgamento 
fundamentado far-se-ão na seguinte base :

1.°) K ano, sistematização do assunto e
clareza da exposição, até .....................  10 pontos

2.°) Precisão de linguagem e exatidão do 
conceito, até ............................................... 15 pontos

3 .°) Originalidade e contribuição pessoal,
até ...................................................................... 45 pontos

4 .°) Fundamentação e conclusões até . . . ' 20 pontos
5 .°) Documentação e bibliografia, até . . .  10 pontos

Parág. 2.° A  defesa oral será pública e constará do 
seguinte :

1.°) O candidato fará uma síntese oral do seu trabalho, 
cem  a duração máxima de 30 minutos, sendo-lhe 
vedada a introdução de matéria nêle não contida ;
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2.°) Cada julgador fornecerá ao candidato a súmula 
das objeções ou pontos cujo esclarecimento exige

e desenvolverá oralmente a sua crítica durante 30 
minutos no m áxim o;

3 .°) E m  seguida, a cada julgador, o  candidato respon­
derá dentro do máximo de 30 minutos ;

4 .°) Cada examinador disporá ainda de cinco minutos 
para indicar se considera ou não satisfatórias as 
respostas às objeções feitas.

Art. 124. N o julgamento definitivo, sempre que o ju l­
gador altere para mais ou para menos a nota do julga­
mento provisório, deverá justificar por escrito a m odifica­
ção.

Art. 125. A  prova da conferência será em púbüco, pe­
rante a comissão e a congregação do instituto, e versará 
sôbre um ponto sorteado com  24 horas de antecedência den­
tro de uma lista de vinte, escolhidos pela comissão e da 
matéria que conste explicitamente do programa.

Parágrafo único. A  ordem de chamada dos candidatos 
será a de inscrição, e a exposição oral será feita em 50 
minutos improrrogáveis e irredutíveis.

Art. 126. O julgamento da prova da conferência con­
siderará :

a ) , D icção e correção de linguagem, até 10 pontos

b ) Clareza e m étodo da exposição, até . . .  30 pontos

c )  Exatidão e profundeza de conhecimentos,
até ....................................................................  60 pontos

Art. 127. A  prova prática de didática será em público, 
perante a comissão e a congregação do instituto, e versará 
sôbre um ponto sorteado com  24 horas de antecedência 
dentro de uma lista de vinte, escolhidos pelo comissão e 
da matéria que conste explicitamente do programa.

Parágrafo único. D e conformidade com  o parágrafo 
único do art. 125.

Art. 128. Na prova de que trata o art. 127, o candidato 
deverá lançar mão de todos os meios objetivos, levando o 
material necessário, inclusive doentes, tendo em vista a 
realização de uma aula prática viva, objetiva, clara e com ­
preensível .

Art. 129. O julgamento da prova prática de didática 
considerará :

a ) D icção e correção de linguagem, até 10 pontos

b )  Clareza e método da exposição, até . . . .  60 pontos

c> Exatidão e profundeza de conhecimen­
tos até ........................ .................................. .. 30 pontos

Art. 130. O resultado final do concurso será a média 
aritmética dos resultados parciais de cada examinador.

Art. 131. Será inabilitado o candidato que obtiver nota 
inferior a sessenta pontos no julgamento fina l.

Art. 132. Os julgadores lavrarão parecer classificando 
cs candidatos com  a indicação oú indicações à nomeaçao.

Parágrafo único. A o parecer serão anexadas as atas m i­
nuciosas de todos os atos da comissão, as provas taquigrafa-

das e gravadas, e os relatórios dos candidatos com  o visto 
de todos os membros da banca.

Art. 133. O parecer e documentos anexos serão subme­
tidos à apreciação da Congregação, que poderá rejeitá-los 
por dois têrços da totalidade dos seus membros em exer­
cício, quando de acôrdo todos cs membros da comissão, ou 
por simples maioria de votantes, quando houver impugna­
ção por parte de um ou mais membros da comissão ju l­
gadora V

Art. 134. Da aprovação ou rejeição do parecer só cabe 
recurso, dentro de vinte dias, para o Ministério da Educa­
ção e Saúde, com  o parecer do Conselho Universitário.

Parágrafo único. Os recursos só serão aceitos quando 
em têrmcs e quando apontem com  clareza fatos e circuns­
tâncias que permitam sindicância e verificação.

Art. 135. A  comprovação de irregularidade insanável 
ou preterição de formalidade substancial implica na nuli- 
dade do concurso e na responsabilidade dcs culpados.

Art. 136. O ccncurso será válido por um ano a contar 
da data da sua hom ologação.

Parágrafo único. Ocorrendo vagas, dentro dêsse período, 
para cadeiras da mesma disciplina (Clínicas M édica e Ci­
rúrgica, que normalmente são lecionadas em  2 ou mais. 
cadeiras), os candidatos aprovados serão aproveitados, de 
acôrdo com  a ordem de classificação obtida no concurso.

Art. 137. A  inscrição im plica no conhecimento e na 
aceitação, pelo candidato, das condições do concurso que 
se encontram neste regulamento.

CAPÍTULO VI 

Disposições transitórias

Art. 138. Como o concurso para prcfessor adjunto é 
idêntico ao exigido para o  concurso de docência livre, a 
nomeação dos atuais docentes livres, assistentes ou não, 
das faculdades oficiais, para o cargo de professor adjun­
to dependeria de um concurso que constaria do seguinte .

a ) monografia em que o candidato demonstrasse a 
orientação e as normas que pretenderia seguir, ten­
do em vista a eficiência, o aperfeiçoamento do en­
sino e o aproveitamento racional dos auxiliares de 
ensino;

h ) duas provas práticas de didatica ;
c )  uma prova de conferência ;

d )  títulos e trabalhos.

Art. 139. O primeiro classificado seria nomeado pro­
fessor adjunto. Os demais seriam nomeados professor au­
xiliar, 1.° assistente ou 2.° assistente, de acôrdo com  a clas­
sificação e o número de vagas nos respectivos cargos.

Art. 140. As demais vagas seriam preenchidas de con­
formidade com  êste decreto-lei.

Parág. único. Em  igualdade de condições, para efeito 
de nomeação, os atuais assistentes não docentes teriam pre­
ferência sôbre os demais, levando-se em consideração tam ­
bém o tem po de serviço.


